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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 12ª 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 23 DE JUNHO DE 2015. 
 
À hora regimental, com o Senhor Eric Romero Martins de Oliveira na Presidência e o Senhor 
Pedro Nunes Filho secretariando, são abertos os trabalhos. Pela lista verifica-se a presença de 
todos os Vereadores. Após a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada, passa-se ao Expediente. É 
lida a Ata da sessão anterior. É lido o Expediente recebido do Senhor Prefeito Municipal: 
Ofício n° 038/2015 – CI, que encaminha cópia do Balancete da Receita e Despesa da Prefeitura 
Municipal de Votorantim, referente ao mês de maio de 2015. É lido o seguinte Expediente 
recebido de Diversos: Ofícios, Circulares e Convites. É lido o seguinte Expediente recebido dos 
Senhores Vereadores: Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município n° 01/15, de autoria 
dos Vereadores: Heber de Almeida Martins, Pedro Nunes Filho, Marcos Antonio Alves e 
Alessandro Baeza Silva, que acrescenta a alínea “d” ao inciso XIX, do art. 20, da Lei Orgânica do 
Município de Votorantim (5ª Leitura); Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município n° 
02/15, de autoria dos Vereadores: Alessandro Baeza Silva, Antonio Pereira, Bruno Martins de 
Almeida, Eric Romero Martins de Oliveira, Fabíola Alves da Silva Pedrico, Heber de Almeida 
Martins, João Cau, João Soares de Queiroz, Pedro Nunes Filho e Robson Vasco, que altera a 
redação dos Arts. 4º, 7º, 33, 38, 41, 78, 82, 85, 86, 87, 88, 125, 128 e 135 da Lei Orgânica do 
Município de Votorantim (3º Leitura); e o Projeto de Lei Ordinária nº 036/15, de autoria do 
Vereador Eric Romero Martins de Oliveira, que dispõe sobre a proibição, no âmbito do município 
de Votorantim, de veiculação de anúncios e propagandas de serviços de acompanhantes, exibição 
de imagem de nudez ou de apelo ao erotismo e dá outras providências. São lidos os 
Requerimentos de Votos de Pesar nos: 067/15 da Vereadora Fabíola Alves da Silva Pedrico, pelo 
falecimento do Senhor Jair Palmiere Vieira; 068/15 do Vereador Eric Romero Martins de 
Oliveira, pelo falecimento do Senhor José Pécola; 069/15 do Vereador Eric Romero Martins de 
Oliveira, pelo falecimento do Senhor Osmir Domingues dos Santos; 070/15 do Vereador Marcos 
Antonio Alves, pelo falecimento da Senhora Sueli Maria Pereira Souza; 071/15 do Vereador 
Bruno Martins de Almeida, pelo falecimento do Senhor José Pinto; 072/15 do Vereador Marcos 
Antonio Alves, pelo falecimento do Senhor Pedro Cláudio Correa; 073/15 do Vereador Eric 
Romero Martins de Oliveira, pelo falecimento do Dr. Luiz Mauricio Souza Blazeck; 074/15 do 
Vereador Marcos Antonio Alves, pelo falecimento do Senhor Celso de Moura; 075/15 do 
Vereador Eric Romero Martins de Oliveira, pelo falecimento do Senhor Alcides Batista dos 
Santos; 076/15 do Vereador Eric Romero Martins de Oliveira, pelo falecimento do Senhor 
Eurides Pires de Camargo; 077/15 do Vereador Eric Romero Martins de Oliveira, pelo 
falecimento da Senhora Hagar Silveira de Campos; 078/15 do Vereador Bruno Martins de 
Almeida, pelo falecimento da Senhora Zenaide Paes de Oliveira; 079/15 da Vereadora Fabíola 
Alves da Silva Pedrico, pelo falecimento da Senhora Izabel Barros Aleixo; 080/15 do Vereador 
Heber de Almeida Martins, pelo falecimento da Senhora Edna Dias Moreira; e o 081/15 do 
Vereador Heber de Almeida Martins, pelo falecimento do Senhor Juliano da Silva Forte. O 
Senhor Presidente solicita um minuto de silêncio em homenagem póstuma aos falecidos. Os 
Requerimentos Especiais nºs 025 e 026/15 são, sem debates, aprovados por unanimidade. Na 
discussão do Requerimento nº 233/15, faz uso da palavra o Vereador Heber de Almeida Martins. 
Na discussão do Requerimento nº 234/15, faz uso da palavra o Vereador Bruno Martins de 
Almeida. Na discussão do Requerimento nº 235/15, faz uso da palavra o Vereador Antonio 
Pereira. E, na discussão do Requerimento nº 236/15, fazem uso da palavra os Vereadores 
Alessandro Baeza Silva e Heber de Almeida Martins. Postos em votação, todos os 
Requerimentos, após as discussões, foram aprovados por unanimidade. As Indicações nºs. 
343 a 355/15 serão encaminhadas ao Senhor Prefeito Municipal sem a leitura, após a aprovação 
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do Plenário. Esgotada a matéria do Expediente passa-se à Ordem do Dia. O Vereador Heber de 
Almeida Martins levanta Questão de Ordem e apresenta Requerimento Verbal solicitando que 
sejam lidos somente os Pareceres do Jurídico e das Comissões de Mérito. Posto em votação o 
Requerimento Verbal é aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Projeto de Lei 
Ordinária nº 033/15, de autoria do Prefeito Municipal, que aprova o Plano Municipal de 
Educação para o decênio 2015/2025 e dá outras providências. Fazem uso da palavra a Vereadora 
Fabíola Alves da Silva Pedrico e os Vereadores Bruno Martins de Almeida, João Soares de 
Queiroz, Pedro Nunes Filho, Antonio Pereira, Eric Romero Martins de Oliveira (deixando a 
Presidência dos trabalhos a cargo do Vereador Alessandro Baeza Silva) e Heber de Almeida 
Martins. O Vereador Eric Romero Martins de Oliveira reassume a Presidência dos trabalhos. 
Posto em votação, o projeto é aprovado por unanimidade. O Vereador Bruno Martins de 
Almeida levanta Questão de Ordem e solicita que a Sessão seja suspensa por 10 (dez) minutos, 
para encaminhamento da votação da Emenda Substitutiva nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 
033/15, de autoria do Vereador João Soares de Queiroz, que aprova o Plano Municipal de 
Educação para o decênio 2015/2025 e dá outras providências. Posto em votação o Requerimento 
Verbal é aprovado por unanimidade. Reabertos os trabalhos, o Vereador Bruno Martins de 
Almeida levanta Questão de Ordem e apresenta Requerimento Verbal solicitando que sejam 
lidos somente os Pareceres do Jurídico e das Comissões de Mérito. Posto em votação o 
Requerimento Verbal é aprovado por unanimidade. Entra em discussão a Emenda Substitutiva 
nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 033/15, de autoria do Vereador João Soares de Queiroz, 
que aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2015/2025 e dá outras providências. 
Fazem uso da palavra a Vereadora Fabíola Alves da Silva Pedrico e os Vereadores Bruno Martins 
de Almeida, João Soares de Queiroz, Pedro Nunes Filho, Heber de Almeida Martins, Antonio 
Pereira, Marcos Antonio Alves e Alessandro Baeza Silva. Posta em votação, a Emenda é 
APROVADA por 6 (seis) votos contra 5 (cinco), com voto minerva do Senhor Presidente, 
votando pela APROVAÇÃO, os Vereadores: Alessandro Baeza Silva, Heber de Almeida Martins, 
João Soares de Queiroz, Marcos Antonio Alves, Pedro Nunes Filho e Eric Romero Martins de 
Oliveira, e pela REJEIÇÃO, os Vereadores: Antonio Pereira, Bruno Martins de Almeida, Fabíola 
Alves da Silva Pedrico, João Cau e Robson Vasco. Esgotada a matéria da Ordem do Dia, passa-
se à Palavra Livre. O Vereador Bruno Martins de Almeida levanta Questão de Ordem e 
solicita que seja dispensada a Palavra Livre. Posta em votação, a solicitação é REJEITADA por 6 
(seis) votos contra 5 (cinco), com voto minerva do Senhor Presidente, votando pela REJEIÇÃO, 
os Vereadores: Alessandro Baeza Silva, Heber de Almeida Martins, João Soares de Queiroz, 
Marcos Antonio Alves, Pedro Nunes Filho e Eric Romero Martins de Oliveira, e pela 
APROVAÇÃO, os Vereadores: Antonio Pereira, Bruno Martins de Almeida, Fabíola Alves da 
Silva Pedrico, João Cau e Robson Vasco. Faz uso da palavra o Vereador João Soares de Queiroz. 
Em virtude dos demais Vereadores terem dispensado o uso da Palavra Livre, o Senhor Presidente 
encerra a presente Sessão, e CONVOCA a todos para a próxima Sessão Ordinária que será 
realizada em dia e horário regimental, ANUNCIANDO para a Ordem do Dia da mesma, as 
seguintes matérias: Veto Total do Senhor Prefeito, ao Projeto de Lei Ordinária nº 013/15, de 
autoria do Vereador Eric Romero Martins de Oliveira, que dispõe sobre a limpeza de terrenos 
baldios, dos estabelecimentos destinados à comercialização de ferros-velhos, sucatas e materiais 
reutilizáveis e/ou recicláveis no Município e dá outras providências; Projeto de Lei Ordinária nº 
014/15, de autoria do Vereador Eric Romero Martins de Oliveira, que dispõe sobre denominação 
de via pública – Rua José Carlos Pedrico; e o Projeto de Lei Ordinária nº 032/15, de autoria do 
Vereador Heber de Almeida Martins, que declara de utilidade pública para fins de desapropriação, 
o imóvel por onde passa a Rua Projetada (Voluntários da Liberdade) situado entre a Avenida 
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Jaziel de Azeredo Ribeiro, no Bairro Vila Garcia até o limite do município, na Rua Dr. Sydneu 
Antônio Urban, na Vila Zacarias, no município de Sorocaba, e dá outras providências. 
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